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ATA DE SESSÃO

Modalidade de Licitação
Cóncórrêriciã Púbücã

Número
Q2CP/2021

Contratação de Empresa para recuperação de 65,44 KM de Estrada Vicinal compreendendo o
TRECHO I A: Ipupiara indo em direção ao limite do Município com Barra do Mendes ate o KM 2,68;
TRECHO I B: KM 2,68 ao KM 15,27 (inieio do eaiçamento) ao limtte do Município com Barra do
Mendes: TRECHO I C: KM 16,97 ao KM 22,57; TRECHO  1 D: KM 22,57 ao limite com o município de
Barra do Mendes; TRECHO II: Vila de Ibipetum ao Povoado de Lagoa da Boa Vista; TRECHO III: Vila
de Ibipetum ao Povoado de Baixa de Irineu; TRECHO IV: Entrocamento da estrada da Vila de
Ibipetum/Povoado de Baixa de Irineu a Araças; TRECHO V; Limite com municipio de Gentio do Ouro a
Ipupiara, passando pela Baixa de Irineu, neste município de Ipupiara, Estado da Bahia.

Objeto

Às 09;00h (nove horas) do dia 05/(dnco) de novembro do ano de 2021, na sala de Licitação da Prefeitura,
situado na Praça Santos Dumont, 101, Município de Ipupiara, Bahia, realizou-se a terceira sessão pública em
continuidade ao certame 02CP/2021, para abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.
Presentes a sra. Presidente, Sr. Iara Novais Santos, que a esta subscrevem, e os demais membros da
Comissão de Licitação, a Sr(a}. Catiana Pereira da Silva ferreira e a Sra. Duidnete Pereira de Andrade,
conforme Decreto n° 01/2020, de 02 de janeiro de 2020. Dando inicio à sessão, a Presidente cumprimentando
os presentes na seção, fazendo um relato do 02CP/2021 que teve inído em 05 de outubro de 2021, onde
compareceram 18 empresas lidtantes, após a fase de credendamento foram credendadas 10 empresas, das
quais apenas 8 entregaram documentos de habilitação e proposta de preços, a sessão foi encerrada sendo
reaberta no dia 18 de outubro de 2021 as 14:30 hs, com a presença de seis (06) representante das licitantes,
após abertura dos envelopes a comissão de lidtação inabilitou as empresas, LVT CONSTRUTORA EIRELLI,
MONTaC montagens i CONSTRUÇÕES LTDÁ - ÊPP, COnSTRUMÊNDES SÈRVÍÇOS i
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CONSTRUVASF CONSTRUÇÕES EIRELLI ,MIXX CONSTRUÇÕES E
LOCAÇÕES EIRELI, JCS CONSTRUTORA EIRELLI, BARBOSA CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE
TRANSPORTE EIRELI, TRATOLOC CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELLI sendo habilitada a empresa
CR TERRAPLENEGEM LTDA, a sessão foi encerrada a Presidente abriu prazo de cinco (dias) para recurso
contados a partir da publicação da ata que ocorreu no Diário Ofídal do Município em 20 de outubro de 2021,
tempestivamente a empresa ABRE VIAS CONSTRUÇÕES LTDA E A EMPRESA BAUDANl SERVIÇOS DE
SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES, apresentaram recurso solicitando a abertura dos envelopes de habilitação
das respectivas empresas, a CPL após apreciação dos dtados recursos, reconhecendo o lamentável lapso da
comissão permanente de licitação, em que os envelopes com os documentos de habilitação das referidas
empresas não foram selecionados para proceder a devida abertura e julgamento, a CPL procedeu a devida
publicação no diário oficial do município marcando a data de hoje para abertura do envelopes de Habilitação
dando continuidade ao certame. Realizada a primeira chamada a 9:00 horas, após inten/alo de 15 (quinze)
minutos a Presidente realizou nova chamada, constando que não houve comparecimento de nenhum
representante das licitantes, a comissão de licitação iniciou a verificação da documentação habilitação
apresentada pelas lidtantes, após a devida conferenda a empresa ABRE VIAS CONSTRUÇÕES LTDA
apresentou a documentação na integra de acordo com edital, a empresa BAUDANl SERVIÇOS DE
SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES não apresentou a documentação em sua totalidade, no que se refere ao
item 5.5 do edital, a licitante não possui atestado capaddade técnico-profissional com características técnicas
similares ao objeto da presente licitação, em seu próprio nome, apresentando atestado em nome da empresa
TEMA ENGENHARIA E LOGÍSTICA LTDA -EPP, apresentou  o item 5.5.7 do edital em sua parcialidade não
apresentando junto a dedaraçâo a alínea a) Instalação de Canteiro (organização e “lay ouf); diante do exposto
a Presidente deu seguimento inabilitando a empresa BAUDANl SERVIÇOS DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÕES e habilitando a empresa ABRE VíAS CONSTRUÇÕES LTDA, suspendendo a presente
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sessão pelo prazo legal de 05 dias de acordo ao item 10.1 do Edital alinea a) para prazo de apresentação de
recursos administrativos da fase de habilitação, após o decorrer do prazo de recurso a CPL

procederá abertura da proposta de preços. Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a seção as
10:28 (dez horas e vinte oito minutos), que após lida e se aprovada segue assinada peia Presidente, e pessoas
presentes que acompanharam o certame até a lavratura desta ata.

Ipupiara, 05 de novembro de 2021.

Comissão de Licitação:

Dotijínete Pereira de Andrade
Membro

Catiana lira da Süva Ferreira
Membro

Testemunhas:
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